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Ref. - Licitação Eletrônica nº 925934 - Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGPE 

PIMB nº 1049/2021 

 

 

 

B&M SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA EPP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 05.765.061/0001-63, sediada a Rua Osvaldo 

Aranha, n°. 50, sala 1, Bairro Centro, Município de Criciúma/SC, CEP 

88802-130, por seu representante legal adiante assinado, vem, 

respeitosamente, a presença de V. Sa., nos termos do art. 41, §2º, da 

Lei 8.666/93, da Lei nº 10.520/2002 e do Decreto 10.024/2019, 

apresentar IMPUGNAÇÃO a Licitação Eletrônica nº 925934 - 

Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGPE PIMB nº 

1049/2021, nos termos do que a seguir passa a expor e fundamentar:  

I – DA TEMPESTIVIDADE  

A presente impugnação é tempestiva, uma vez que apresentada 5 (cinco) dias úteis 

antes da sessão. 

Quanto a forma, a impugnação é apresentada nos termos do que determina o 

edital. Dessarte, a impugnação é tempestiva e apresentada de acordo com o que prevê o edital 

de licitação, devendo em razão disso ser recebida e analisada por quem de direito. 



 

II – DA IMPUGNAÇÃO    

II.I - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

A título de habilitação referente o edital exige índices de liquidez corrente e geral:  

 

 

 

Contudo, as exigências da forma com que estão estabelecidas, ou seja, 

exigindo apenas e tão somente índice de liquidez geral e grau de solvência não se 

prestam por si só para proteger a contratação, SENDO QUE NESSE SENTIDO JÁ SE 

MANIFESTOU A CORTE DE CONTAS DA UNIÃO.  

Nota-se que a partir de um conjunto de medidas o Tribunal de Contas passou 

adotar a contar de 22/07/2010, especificamente a partir do pregão 48/2010 TCU, de acordo 

com as propostas de melhoria constantes de relatório elaborado pelo Grupo de Estudos de 

Contratação e Gestão de Contratos de Terceirização de Serviços Contínuos na Administração 

Pública Federal uma série de exigências em seus editais de licitação além das ordinariamente 

já inclusas pela Administração em geral.  



 

O citado grupo foi composto por servidores do Tribunal de Contas da União – 

TCU (Segedam/área meio e Segecex/área fim - Rede de Controle – subgrupo terceirização no 

serviço público), do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MP, da Advocacia-

Geral da União - AGU, do Ministério da Previdência Social - MPS, do Ministério da Fazenda 

- MF, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo –TCE/SP e do Ministério Público 

Federal - MPF. 

Na oportunidade conclui o Tribunal de Contas da União que a efetiva 

comprovação de boa situação financeira da empresa se dá pela apresentação de “a) Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), bem como 

Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo 

Circulante) de, no mínimo, 16,66% do valor estimado para a contratação; b) patrimônio 

líquido igual ou superior a 10%  do valor estimado da contratação; e c) patrimônio líquido 

igual ou superior a 1/12 do valor total dos contratos firmados pela licitante com a 

Administração Pública e com empresas privadas, vigentes na data de abertura da licitação. 

Esta fração deverá ser comprovada por meio de declaração, acompanhada da 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social, e se 

houver divergência superior a 10% (para cima ou para baixo) em relação à receita bruta 

discriminada na DRE, a licitante deverá apresentar as devidas justificativas para tal 

diferença.” 

As justificativas na oportunidade foram assim lançadas pela Comissão de Estudos: 

Cientes de que rotineiramente empresas aventureiras aviltam os 

preços nos processos licitatórios (pregões eletrônicos) destinados à 

contratação de serviços terceirizados em que essas mesmas empresas, 

posteriormente a assinatura dos contratos, não têm tido condições de 

cumpri-los, gerando os mais diversos transtornos e prejuízos aos cofres 

públicos, concluiu-se que a Administração não poderia continuar silente, 

sob pena dos responsáveis serem acusados de omissos em processos 

trabalhistas por contratarem mal. Assim, tem entendido o judiciário 

trabalhista quando da análise de processos envolvendo direitos trabalhistas 

de empregados terceirizados em cuja empresa contratada não cumpriu com 

suas obrigações legais. 

Tratando especificamente da questão econômico-financeira, de 

acordo com o art. 27, inciso III, da Lei nº 8.666/93, para a habilitação nas 

licitações deverá ser exigida das licitantes a qualificação econômico-

financeira, composta de um conjunto de dados e informações condizentes 

com a natureza e as características/especificidades do contrato, capaz de 



 

aferir a sua capacidade financeira da licitante relativamente aos 

compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto. 

Assim, com base nesses pressupostos, o Grupo de Trabalho propôs 

as seguintes condições de habilitação econômico-financeira dirigidas à 

contratação de serviços terceirizados: 

As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação 

complementar: 

Capital Circulante Líquido - CCL: 

1.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

exercício social anterior ao da realização do processo licitatório, 

comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e 

Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), bem como Capital Circulante 

Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) 

de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por 

cento) do valor estimado para a contratação; 

Patrimônio Líquido – PL mínimo de 10%: 

1.2. Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação 

do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 

quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da sessão pública de 

abertura do processo licitatório; 

Relação de Compromissos e Demonstração do Resultado 

do Exercício - DRE: 

1.3. Comprovação, por meio de declaração, da relação de 

compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo X, de que 

1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a 

Administração e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão 

pública de abertura do processo licitatório, não é superior ao Patrimônio 

Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma da subcondição 

anterior; 

1.3.1. A declaração de que trata a subcondição 1.3 deverá 

estar acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) 

relativa ao último exercício social; 

1.3.2. A declaração de que trata a subcondição 1.3 que 

apresentar divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para 

cima ou para baixo, em relação à receita bruta discriminada na 

Demonstração do resultado do Exercício (DRE) deverá estar acompanhada 

das devidas justificativas. 

Certidão Negativa de Falência: 



 

1.4. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação 

judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante;”distribuidor da sede do licitante;” 

No início dos trabalhos, objetivando conhecer a abrangência das 

exigências de qualificação econômico-financeira nos processos licitatórios 

para contratação de serviços terceirizados foram consultados editais de 

vários órgãos federais e percebeu-se que, embora a legislação permitisse 

exigência maior, somente tem-se exigido a comprovação de patrimônio 

líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 

quando quaisquer dos índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e 

Solvência Geral são iguais ou inferiores a 1 (um). 

Ocorre que, via de regra, as empresas não apresentam índices 

inferiores a 1 (um), por consequência, também não se tem exigido a 

comprovação do patrimônio líquido mínimo, informação que poderia 

melhor aferir a capacidade econômica das licitantes. 

Por certo, esse aparente detalhe, tem sido o motivo de tantos 

problemas com as empresas de terceirização contratadas que, no curto, 

médio e longo prazos, não conseguem honrar os compromissos assumidos 

com os contratantes. 

O problema está no fato de que o cálculo de índices contábeis pelo 

método dos quocientes, tal como disponibilizado no SICAF, por si só, não 

tem sido capaz de demonstrar adequadamente a situação econômico-

financeira das licitantes, eis que não evidencia essa capacidade em termos 

de valores absolutos. Assim, tem-se permitido que empresas em situação 

financeira frágil sejam contratadas. 

Com o propósito de salvaguardar a administração de futuras 

complicações, entendeu-se que há de se complementar as avaliações 

econômico-financeiras dos licitantes por meio de critérios ou índices que 

expressem valores como percentuais de outro valor, dentro do limite 

legalmente autorizado. Por exemplo, patrimônio líquido mínimo de 10% do 

valor estimado para a nova contratação ((ativo total – passivo)/10 > valor 

estimado da contratação), ou pelo método da subtração, como no caso do 

cálculo do capital de giro ou capital circulante líquido (ativo circulante – 

passivo circulante). 

A título de exemplificação, em tese, na avaliação da liquidez 

corrente, uma empresa com R$ 1,50(um real e cinquenta centavos) no ativo 

circulante e R$ 1,00 (um real) no passivo circulante terá o mesmo índice de 

liquidez de outra empresa com R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos 

mil reais) no ativo circulante e R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) no 

passivo circulante, qual seja, liquidez corrente igual a 1,5. 

Observe-se que, embora tenham o mesmo índice, são empresas com 

capacidades econômico-financeiras totalmente distintas. Todavia, não fosse 

conhecido o ativo e o passivo circulante em termos de valor monetário, 

seriam elas, equivocadamente, consideradas como equivalentes do ponto de 

vista econômico-financeiro. Daí a utilidade do capital circulante líquido – 

CCL. 



 

Em contratos de fornecimento de bens permanentes e de consumo a 

diferença entre os capitais circulantes líquidos – CCL´s das duas empresas 

hipotéticas citadas acima não seria tão relevante, pois o licitante tem espaço 

para negociar preços e prazos de pagamento com fornecedores e não 

carece, por exemplo, de liquidez ou patrimônio expressivos, eis que figura 

como espécie de intermediário e sua situação financeira não é determinante 

para o contratante, e sim a efetiva entrega do bem. Além disso, não há 

encargos previdenciários e/ou trabalhistas vinculados diretamente ao 

objeto. 

Ao contrário das empresas de fornecimento de bens, as de 

terceirização de serviços são altamente demandantes de recursos 

financeiros de curto prazo e de alta liquidez, como moeda corrente, pois se 

faz necessário que disponham de recursos suficientes no ativo circulante 

para suportar despesas com a folha de pagamento e outros encargos a cada 

mês, independentemente do recebimento do pagamento do órgão para o 

qual presta os serviços. 

Cabe consignar que, no âmbito da Administração Pública, salvo 

pequenas exceções, não há a figura do pagamento antecipado e nem seria 

razoável que tivesse, pois a administração funcionaria como financiadora a 

custo zero de empresas de terceirização e não como contratante 

propriamente dita. Além disso, se assim o fosse, as empresas trabalhariam 

com risco zero, situação incompatível com as atividades da iniciativa 

privada, que pressupõem sempre a existência do risco do negócio. 

Como regra na Administração pública, a liquidação e o pagamento 

da despesa somente podem ocorrer após o ateste do serviço realizado, 

normalmente no decorrer do mês posterior à prestação dos serviços. Assim, 

faz todo sentido exigir das licitantes que tenham recursos financeiros 

suficientes para honrar no mínimo 2 (dois) meses de contratação sem 

depender do pagamento por parte do contratante. Uma empresa que não 

tenha esta capacidade quando da realização do processo licitatório, 

certamente terá dificuldades em cumprir todas as obrigações decorrentes do 

contrato. 

Além da avaliação da capacidade econômico-financeira da licitante 

por meio do patrimônio líquido e do capital circulante líquido, há que se 

verificar ainda se a mesma tem patrimônio suficiente para suportar os 

compromissos já assumidos em outros contratos, sem comprometer a nova 

contratação. Uma empresa que assume compromissos além de sua 

capacidade econômico-financeira torna-se frágil e certamente terá 

problemas na administração desses contratos. 

Essa condição pode ser aferida por meio da avaliação da relação de 

compromissos assumidos, contendo os valores mensais e anuais (contratos 

em vigor celebrados com a administração pública em geral e iniciativa 

privada) que importem na diminuição da capacidade operativa ou na 

absorção de disponibilidade financeira em função dos pagamentos 

regulares e/ou mensais a serem efetuados pela empresa, como pagamento 

da folha de salários, demais encargos decorrentes, insumos e materiais. 



 

Considerando que a relação será apresentada pela contratada, é 

importante que a administração assegure-se que as informações prestadas 

estejam corretas. Deste modo, também se tem exigido o demonstrativo de 

resultado do exercício – DRE (receita e despesa) da licitante vencedora. 

Como, em tese, grande parte das receitas das empresas de 

terceirização é proveniente de contratos, é possível inferir a veracidade das 

informações apresentadas na relação de compromisso quando comparada 

com a receita bruta discriminada na DRE. Assim, a contratada deve 

apresentar as devidas justificativas quando houver diferença maior que 10% 

entre a receita bruta discriminada na DRE e o total dos compromissos 

assumidos. 

Por fim, comprovada a correlação entre o valor total dos contratos 

elencados na relação de compromissos e o montante da receita bruta 

discriminada na DRE, o valor do patrimônio líquido da contratada não 

poderá ser inferior a 1/12 (um doze avos) do valor total anual constante da 

relação de compromissos. Caso o patrimônio líquido da empresa seja 

inferior a 1/12 do valor total anual constante da relação de compromissos, 

fica caracterizado que em uma eventual falência a empresa não terá 

condições econômicas de honrar o passivo trabalhista com seus empregados 

correspondente a 1 (um) mês de trabalho. 

Nos termos do artigo 31, parágrafos 1º e 5º, da Lei nº 8.666/93, no 

que diz respeito aos índices, somente é vedada a exigência de valores 

mínimos de faturamento anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade, 

bem como índices e valores não usualmente adotados para a correta 

avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações 

decorrentes da licitação. 

“Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira 

limitar-se-á a: 

.... 

§ 1o A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade 

financeira do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir 

caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada a exigência de valores mínimos 

de faturamento anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade. 

... 

§ 5o A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de 

forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e 

devidamente justificados no processo administrativo da licitação que tenha 

dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores 

não usualmente adotados para correta avaliação de situação financeira 

suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.”  

No mesmo sentido, a fixação do limite mínimo de 10% (dez por 

cento) do patrimônio líquido em relação ao valor da contratação está 

literalmente autorizada no art. 31, § 3º, da Lei nº 8.666/93, sem quaisquer 

exigências de justificativas ou outras restrições; bem assim a relação de 



 

compromissos, a qual deve ser calculada em função do patrimônio líquido 

atualizado, conforme dispõe o art. 31, § 4º, da Lei nº 8.666/93. 

“Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira 

limitar-se-á a: 

... 

§ 3o O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o 

parágrafo anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à 

data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização 

para esta data através de índices oficiais. 

... 

§ 4o Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo 

licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de 

disponibilidade financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido 

atualizado e sua capacidade de rotação.” 

 

Não obstante, o parecer passou a se fazer presente nos acórdãos do Tribunal de 

Contas da União, até se tornar orientação ao Ministério do Planejamento Orçamento e 

Gestão para fins de inclusão na IN 02/2008 , e que serve como paradigma para toda a 

Administração Pública:   

 

5.  Para o aperfeiçoamento da contratação e gestão de contratos de 

prestação de serviços de natureza contínua, recomenda-se à Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento a 

incorporação dos seguintes procedimentos à IN/MP 2/2008:  

5.1. Fixação de índices financeiros específicos como condição de 

habilitação econômico-financeira de licitantes na contratação de serviços 

terceirizados contínuos. 

Representação subsidiada por estudo produzido por grupo de trabalho 

constituído por diversas instituições públicas analisou aspectos 

relacionados aos contratos de prestação de serviços de natureza contínua 

no âmbito da Administração Pública Federal. Dentre vários pontos, tratou-

se do risco de contratação de empresas sem a devida capacidade 

econômico-financeira para honrar os compromissos pertinentes à prestação 

de serviços terceirizados, relacionando o fato à questão dos índices que 

deveriam ser apresentados por tais empresas no momento da licitação. Para 

o relator, a legislação, acertadamente, não estabeleu, de forma exata, quais 

critérios, índices e valores econômico-financeiros a serem requeridos dos 

licitantes como condição de habilitação, em face da diversidade dos objetos 

que uma licitação pode envolver. Para ele, "a lei estabeleceu sim, 



 

determinados limites para as exigências a serem feitas pela administração, 

como valor máximo de patrimônio líquido, vedação da imposição de 

faturamento anterior ou índices de rentabilidade ou lucratividade, proibição 

da exigência de índices e valores não usualmente adotados. A lei também 

requer, de forma explícita, que a comprovação da boa situação financeira 

seja feita de forma objetiva por meio de índices devidamente justificados no 

processo administrativo da licitação". Como os critérios sugeridos pelo 

grupo de estudos estariam situados nos limites estabelecidos em lei, com a 

apresentação de justificativas técnicas pertinentes, entendeu o relator que 

seria perfeitamente legal exigi-los, com o propósito de salvaguardar a 

Administração de futuras complicações com as empresas de terceirização 

contratadas, que não conseguiriam honrar os compromissos assumidos. 

Registrou, ainda, que no Acórdão 47/2013, do Plenário, o Tribunal, ao 

examinar representação contrsa edital da própria Corte de Contas, concluiu 

não haver irregularidades em exigir, simultaneamente, capital circulante 

líquido de no mínimo 16,66% e de patrimônio líquido não inferior a 10% do 

valor estimado da contratação, questão também examinada na esfera 

judicial, a qual também considerou ser razoável tal exigência. Por 

conseguinte, votou o relator por que se recomendasse à Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento 

(SLTI/MP) que incorpore à IN/MP 2/2008 regra que estabeleça como 

condição de habilitação econômico-financeira para a contratação de 

serviços continuados os seguintes índices: a) Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), bem como 

Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante - 

Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% do valor estimado para a 

contratação; b) patrimônio líquido igual ou superior a 10%  do valor 

estimado da contratação; e c) patrimônio líquido igual ou superior a 1/12 

do valor total dos contratos firmados pela licitante com a Administração 

Pública e com empresas privadas, vigentes na data de abertura da 

licitação. Esta fração deverá ser comprovada por meio de declaração, 

acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa 

ao último exercício social, e se houver divergência superior a 10% (para 

cima ou para baixo) em relação à receita bruta discriminada na DRE, a 

licitante deverá apresentar as devidas justificativas para tal diferença. Nos 

termos do voto do relator, o Plenário manifestou sua anuência. Precedente 

citado: Acórdão 47/2013- Plenário. Acórdão 1214/2013-Plenário, TC 

006.156/2011-8, relator Ministro Aroldo Cedraz, 22.5.2013.  

Por força da orientação supracitada a Instrução Normativa 02/2008 nº 6, de 23 de 

dezembro de 2013 e retificada conforme redação publicada na página 840 da Seção 1 do DOU 

nº 252, de 30 de dezembro de 2013 passou a incluir em sua redação:  

 

XXIV - disposição prevendo condições de habilitação econômico-financeira 

nos seguintes termos: (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de 

dezembro de 2013) 

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último 

exercício social, comprovando índices de Liquidez Geral – LG, Liquidez 

https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlHighLight?key=ACORDAO-LEGADO-114467&texto=2b434f4c45474941444f253341253232504c454e4152494f2532322b414e442b2b2532384e554d41434f5244414f253341313231342b4f522b4e554d52454c4143414f25334131323134253239&sort=DTRELEVANCIA&ordem=DESC&bases=ACORDAO-LEGADO;DECISAO-LEGADO;RELACAO-LEGADO;ACORDAO-RELACAO-LEGADO;&highlight=&posicaoDocumento=0%20%20%20%20


 

Corrente – LC, e Solvência Geral – SG superiores a 1 (um); (Incluído pela 

Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) 

b) Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - 

Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e 

seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação, tendo por base 

o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício 

social; (Redação dada pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 

2013 e retificada conforme redação publicada na página 840 da Seção 1 do 

DOU nº 252, de 30 de dezembro de 2013) 

c) comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial 

e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na 

forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 

3 (três) meses da data da apresentação da proposta; (Redação dada pela 

Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013 e retificada conforme 

redação publicada na página 840 da Seção 1 do DOU nº 252, de 30 de 

dezembro de 2013) 

d) declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos 

assumidos, conforme modelo constante do Anexo VIII, de que um doze avos 

dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa 

privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao 

patrimônio líquido do licitante que poderá ser atualizado na forma descrita 

na alínea “c”, observados os seguintes requisitos: (Redação dada pela 

Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) 

 

1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do 

Exercício – DRE, relativa ao último exercício social; e (Incluído pela 

Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) 

2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na 

Demonstração do Resultado do Exercício – DRE apresentada seja superior 

a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá 

apresentar justificativas; e (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de 

dezembro de 2013) 

e) certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

(Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013).  

Não é difícil concluir que havendo orientação do Tribunal de Contas da União 

quanto à fragilidade da Administração Pública enquanto Contratante, e por força disso tenha 

fixado estudo e ulterior acórdão com orientação ao Ministério do Planejamento Orçamento e 

Gestão para fins de inclusão de um rol de exigências, é de se entender que deve está 

respeitável Comissão atentar para as recentes orientações.  



 

É sabido de outro lado que a Lei de Licitações estabelece uma certa 

discricionariedade a ponto de permitir que os Editais utilizem os critérios contidos no artigo 

31 da Lei 8.666/93 limitando-se ao que ali expresso. Contudo, não cabe a Comissão de 

Licitações abdicar de toda e qualquer salvaguarda administrativa a ponto de permitir a 

participação de licitantes sem estrutura econômica e solvência suficientes para garantia a 

execução de eventual contrato, mormente quando de antemão já é sabido que aquilo que o 

Edital propõe é tido como ultrapassado pela Administração.   

Nesse sentido, requer-se pela inclusão do que vem orientando o Tribunal de 

Contas da União em parecer/estudo, bem como ao que decidiu em acórdão com orientação ao 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para fins de incluir ao processo as seguintes 

exigências, além do que já contempla o Edital, que os licitantes apresentem Capital Circulante 

Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 

16,66% do valor estimado para a contratação. 

Salvo melhor juízo, exija no mínimo índice de endividamento de 0,50 sob o ativo 

total conforme orientações da Corte de Contas da União.  

Assim, o recebimento e acolhimento da presente impugnação é medida que se 

impõe 

 

II.II - DA CAPACIDADE TÉCNICA  

 

O edital de licitação estabelece os seguintes critérios afetos a capacidade técnica:  

 



 

 

 

Ao que tudo indica, se o licitante apresentar 25 (vinte e cinco) atestados, todos 

eles com apenas 01 (um) de prestação de serviços será habilitado para o certame.  

Isso ocorre porque o edital não estabelece, a exemplo do que prevê a IN 05/2017 

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que serão aceitos apenas atestados 

emitidos após 01 (um) ano de sua expedição:  

 

10.7. No caso de contratação de serviços por postos de trabalho 

(alínea “c” do subitem 10.6), será aceito o somatório de atestados que 

comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de 

terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não 

inferior a 3 (três) anos; 

10.7.1. É admitida a apresentação de atestados referentes a períodos 

sucessivos não contínuos, para fins da comprovação de que trata o 

subitem 10.7 acima, não havendo obrigatoriedade de os três anos 

serem ininterruptos. 

10.8. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 

contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua 

execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior; 

 

Dessarte, medida que se impõe é a revisão dos critérios afetos a capacidade 

técnica. 

Aliás, do que se extrai do normativa, a IN 05/2017, acompanhada de decisão do 

TCU, veio no sentido de advertir a Administração Pública quanto a obrigação de 



 

comprovação de que a empresa presta serviços terceirizados pelo prazo mínimo de 03 (três) 

anos.  

Consoante se observa de o que se tem observado na prática, questão levantada 

pelo grupo de estudos que consubstancia o Acórdão 1.214/2013, mais da metade das 

empresas abertas, fecham antes de terminados 03 (três) anos:  

 

Dados levantados pelo SEBRAE­SP, indicam que 58% das empresas 

abertas em  São Paulo, não passam de 3 (três) anos de existência, o 

que acaba  casando com a realidade  vislumbrada  pelos  servidores  

públicos  de  que  as  empresas  prestadoras  de  serviços  

terceirizados  estão  rescindindo  ou  abandonando  contratos  antes  

mesmo  dos  sessenta  meses permitidos por lei.   

Diante desta conclusão a que chegou o grupo de estudos, foi 

recomendado no  Acórdão do TCU de nº 1.214­Plenário, a inclusão 

dos parágrafos 5º, 7º e 8º ao artigo 19 da  IN  nº  02/08,  na  qual  é  

exigido  como  condição  de  habilitação  técnica  operacional  para  

contratação  de  serviços  contínuos  a  demonstração  de  capacidade  

para  gerir  um  quantitativo mínimo de 20 (vinte) postos, pouco 

importando a dimensão dos serviços, pelo  período mínimo de 3 (três) 

anos. 

 

Nesse contexto, com vistas a evitar a contratação de empresas aventureiras, 

requer-se pela revisão do edital quanto aos critérios afetos a área portuária.  

 

II.III - DA VISTORIA  

 

O edital de licitação estabelece que a visita técnica (vistoria) pode ser substituída 

por apresentação de declaração de visita.  

No ponto, é prudente destacar que o edital envolve serviços de mão de obra em 

área portuária, daí porque envolve grande complexidade.  

Nesse ponto, requer-se que a faculdade afeta a declaração seja revisada de modo 

que seja determinado que a declaração seja assinada pelo representante legal e pelo 

responsável técnico da empresa.   

 

 

 



 

III - DOS PEDIDOS 

Diante todo o exposto, requer pelo conhecimento e processamento da presente 

Impugnação com ulterior remessa para análise por quem de direito, de onde se extrai os 

seguintes pedidos:  

a) Pelo recebimento da presente impugnação concedendo-lhe efeito 

suspensivo;  

b) Que seja exigido a título de qualificação econômico financeira, a 

comprovação dos referidos índices aprovados pelo TCE /SC , 

quais sejam, ILG – Índice de Liquidez Geral  => 1,0, ILC – 

Índice de Liquidez Corrente  => 1,0 e GEG – Grau de 

Endividamento GEG =< 0,5 

c) Caso assim entenda Vossa Senhoria, que adote além dos critérios 

homologados pelo TCE, adote também os critérios financeiros 

convalidados pelo TCU, quais seja, Capital Circulante Líquido 

(CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) 

de, no mínimo, 16,66% do valor estimado para a contratação; b) 

patrimônio líquido igual ou superior a 10%  do valor estimado da 

contratação; e c) patrimônio líquido igual ou superior a 1/12 do 

valor total dos contratos firmados pela licitante com a 

Administração Pública e com empresas privadas, vigentes na data 

de abertura da licitação. Esta fração deverá ser comprovada por 

meio de declaração, acompanhada da Demonstração do Resultado 

do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social;  

d) Pela revisão dos critérios relativos a capacidade técnica, de modo 

a exigir, consoante orientação do TCU, que os atestados sejam 

emitidos após o transcurso de 01 (um) ano, ou após o término da 

contratação, sob pena de permitir no decorrer da sessão à 

apresentação de diversos atestados com, por exemplo, 01 (um) 

mês de execução;  

e) Pela revisão do edital, de modo a incluir a exigência de 



 

comprovação de execução de serviços por 03 (três) anos;  

f) Pela revisão do critério a capacidade técnica, de modo que seja 

determinado que a declaração seja assinada pelo representante legal e 

pelo responsável técnico da empresa.   

 

    Nestes termos, pede deferimento. 

 

Criciúma, SC, 20 de maio de 2022. 

 

 

____________________________ 

Representante Legal  
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